
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N. 002/2009 
 

 

Denomina como Sala Dr. José Waldemar 
Rêgo Neto a ante-sala do Gabinete do 
Conselheiro Alexandre Figueiredo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, 
 
 

RESOLVE, por unanimidade de votos: 
 
Art. 1º  Fica denominada como Sala Dr. José  Waldemar Rêgo Neto a 

ante-sala do Gabinete atualmente ocupado pelo Conselheiro Luís Alexandre 
Albuquerque Figueiredo de Paula Pessoa. 

 
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Participaram da votação os Conselheiros Suetônio Mota, Teodorico 

Menezes, Soraia Victor e Valdomiro Távora e o Auditor convocado Itacir Todero. 
Argüiu suspeição o Conselheiro Alexandre Figueiredo. 

 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, aos 30 de 

junho de 2009. 
 
 
Conselheiro Pedro Augusto Timbó Camelo 
PRESIDENTE 


	O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e constitucionais, 
	Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

